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DECRETO N°. 3.003 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 

Estipula valor mínimo de débitos tributários e 
não-tributários para cobrança judicial." 

ILDEFONSO MENDES NETO, Prefeito do Município de São Bento 
do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO os preceitos da Lei Municipal n.° 1.323, de 14 de 
janeiro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1. ° - Fica estipulado o valor correspondente a 20 (vinte) 
UFESPS, como sendo o mínimo para cobrança judicial de débitos tributários e 
não-tri butários. 

Parágrafo único. Os valores menores que 20 (vinte) UFESPS de 
débitos tributários ou não devem ser cobrados extrajudicialmente. 

Art. 2. O - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 05 de Dezembro de 2016. 

MENDES  
Prefeito Municipal 	/ 

Registrado e Publicado poraixaçãoJ3aSde 	Pef16ra Municipal e arquivado 
no Cartório de Registro Civil,cfoneA. 	§ 1 0  da Lei Orgânica do Município. 
Data supra. 

JOSE BENEDITO PINHO 
Secretario Geral de Assuntos Jurídicos 


